
  

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, datado conforme assinatura eletrônica. Ano 2026 Edição nº 0751 Pagina  1 

 

 

 
 

 

 

“Dispõe sobre nomeação em 

substituição de membros junto ao 

CONSELHO MUNICIPAL DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL para o mandato 

vigente  

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no exercício de suas 

atribuições legais, e  

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei de Criação n°: 374/1997, 

alterado pela Lei 105/2011 e pela Lei 170/2013, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Nomeia em substituição, o membro abaixo 

indicado, para integrarem o CMAS - Conselho Municipal da 

Assistência Social, conforme segue: 

 

Secretaria 

Entidade 

Membro 

Atual 
Novo Membro 

Representante da 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social – 

SUPLENTE 

Guilherme 

Garcia Barros 
Tiago de França 

 

 

 Art. 2°- Permanecem inalterados os demais membros não 

mencionados neste Decreto. 

 

At. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Salto do Itararé/PR, 26 de janeiro de 2026.  

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação em 

substituição de membros junto 

ao CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

para o mandato vigente.”  

 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no exercício de 

suas atribuições legais, e  

 

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei de Criação n°: 352/2017, Art. 

4° - §4° o qual delibera sobre a substituição, a qualquer tempo, 

mediante nova indicação. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Nomeia em substituição, os membros 

abaixo indicados, para integrarem o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, conforme segue: 

 

DECRETO Nº 06/2026 

DECRETO Nº 07/2026 
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Secretaria 

Entidade 
Membro Atual Novo Membro 

Representante da 

Secretaria 

Municipal de 

Assistência Social - 

SUPLENTE 

Guilherme Garcia 

Barros 

Tiago de França 

 

 

 Art. 2°- Permanecem inalterados os demais membros não 

mencionados neste Decreto. 

 

Salto do Itararé/PR, 26 de janeiro de 2026.  

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13-2026. 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01-2026. 
 
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LIVROS DIDÁTICOS IMPRESSOS PARA ALUNOS E PROFESSORES, 

BEM COMO CURSOS E FORMAÇÕES. 

Do(a) Contratado(a): INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM LEITURA 

LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.064.123/0001-97. 

Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 

R$55.208,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos e oito reais). 

Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 

contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 

02.002.04.122.00202.2002 - Manutenção da Administração 

Municipal. 

Da Justificativa: Trata-se de contratação para aquisição de 

materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos. 

Do Fundamento Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

RATIFICAÇÃO 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 

aprovo a realização da contratação. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Extrato do Contrato nº 03-2026. 
Pregão Eletrônico nº 34-2025. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ, inscrito no CNPJ 

nº 76.920.834/0001-87, e 

Contratado(a): OSC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 31.655.973/0001-92. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE. 

Valor: R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Data de Assinatura do Contrato: 26/01/2026. 

Foro: Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224-2025. 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32-2025. 
 

Do Objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA ATRAVÉS DE 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2025, REFERENTE 

AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025, DISPONIBILIZADA PELO 

CONSÓRCIO INTER FEDERATIVO DE MINAS GERAIS - CIMINAS 

(RECURSO SEAB). 

Do(a) Contratado(a): BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.209.965/0001-54. 

Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 

R$880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais). 

Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 

contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 

04.002.26.782.0004.2005 - Manutenção dos Serviços Rodoviários. 

Da Justificativa: Trata-se de contratação de objetos que devam ou 

possam ser contratados por meio de credenciamento. 

Do Fundamento Legal: Art. 74, IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

RATIFICAÇÃO 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 

aprovo a realização da contratação. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232-2025. 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33-2025. 
 
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA, ATRAVÉS DE 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025, REFERENTE 

AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025, DISPONIBILIZADA PELO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO 

URUGUAI - CIRAU, (RECURSO SEAB). 

Do(a) Contratado(a): PARANA EQUIPAMENTOS S A, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 76.527.951/0001-85. 

Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 

R$980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais). 

Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 

contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 

04.002.26.782.0004.2005 - Manutenção dos Serviços Rodoviários. 

Da Justificativa: Trata-se de contratação de objetos que devam ou 

possam ser contratados por meio de credenciamento. 

Do Fundamento Legal: Art. 74, IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

RATIFICAÇÃO 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 

aprovo a realização da contratação. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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